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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
 Os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria enfrentada no acórdão embargado.
 Constatada a inexistência de obscuridade, omissão ou contradição no acórdão embargado, rejeita-se a pretensão da embargante.
 Embargos Rejeitados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de Embargos de Declaração, oposto pelo sujeito passivo (empresa SOBEU), em face do Acórdão nº 2402-03.871 da 2ª Turma Ordinária da 4a Câmara da 2a Seção de Julgamento do CARF.
No Acórdão em questão, ficou consignado na Ementa o seguinte:
�[...] Ementa: OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. CONTABILIDADE. TÍTULOS IMPRÓPRIOS.
É devida a autuação da empresa pela falta de lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. REQUISITOS LEGAIS. DESCUMPRIMENTO.
Para se gozar da imunidade prevista no art. 195, § 7o, da Constituição da República Federativa do Brasil, faz-se necessário o atendimento de todos os requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212/1991.
A entidade deverá ser portadora do Certificado e do Registro de Entidades de Fins Filantrópicos (CEBAS), fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), renovado a cada três anos, e do Certificado de reconhecimento de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal.
A entidade também deverá requerer junto ao INSS o gozo do benefício da imunidade.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE LANÇAMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA.
Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade do Auto de Infração.
(...)
Recurso Voluntário Negado. [...]�
A Embargante (sujeito passivo) afirma ter omissão nos fundamentos do voto condutor do acórdão ora embargado, eis que a matéria em debate encontrar-se-ia omissa quanto ao tema envolvendo a existência ou não de recurso contra a decisão de cancelamento da isenção via Ato Cancelatório, bem como evidencia omissão quanto ao fato de que a Embargante retificou e sanou as divergências apontadas inicialmente pelo Fisco, nos seguintes termos:
�[...] Hipótese (Omissão)
Questão jurídica de fundamental relevância e que dizem respeito ao fato obstativo do lançamento fiscal, que foi colocada no Recurso Voluntário, sem que tenham recebido, no voto condutor do Acórdão Embargado, nenhuma menção ou consideração do ilustre relator, caracterizando grave omissão no julgado mais do que suficiente para recomendar o acolhimento dos embargos, até mesmo pelo pré-questionamento da matéria.
(...)
De qualquer modo, não há como negar a importância da questão omitida no Acórdão uma vez que foi a circunstância fática do cancelamento da isenção da Embargante que motivou a instauração de Mandado de Procedimento Fiscal e, posteriormente, a presente autuação.
Somente a título de registro, convém reiterar a argumentação contida em sede recursal de que razão não assiste ao fisco ao argumentar que "não caberia recurso pela empresa, contra a decisão de cancelamento de isenção, de acordo com §9o do art. 206 do RPS", haja vista que este dispositivo legal apenas excepciona o exercício do duplo grau em relação às decisões desconstitutivas de isenção fundamentadas, CUMULATIVAMENTE, nos incisos I, II e III do artigo 55 da Lei n.9 8.212/91 que, data máxima vênia, não é o caso da embargante, cujo cancelamento está fundamentado única e exclusivamente no inciso II do artigo 55 da Lei n.° 8.212/91.
Hipótese (Omissão)
Não obstante o cuidado com o qual se examinou o recurso, essa Egrégia Turma Ordinária incorreu em nova omissão, porquanto deixou de apreciar o argumento da Embargante, constante no seu Recurso Voluntário, no qual assevera ter revisto sua escrituração, retificando-a e sanando as divergências constatadas no auto de infração em comento.
Diante do argumento acima, deveria o órgão julgador, por cautela, ter baixado os autos em diligência para que a AUTORIDADE FISCAL confirmasse a correção das supostas irregularidades relatada no auto de infração.
Todavia, o v. Acórdão não dedicou sequer uma linha ao tema, restringindo-se a decidir que não teria sido verificado "a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na pela recursal da Recorrente". [...]�
Enfim, a Embargante requer o recebimento e acolhimento do presente embargos, para sanar/retificar todos os vícios existentes no acórdão, acima apontados.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O Recurso é tempestivo e dele farei apreciação.
Esclarecemos que a apreciação não significa conhecimento, porquanto, para se conhecer do recurso, faz-se necessário não só a satisfação dos requisitos extrínsecos recursais, tais como a tempestividade, garantia de instância, dentre outros, mas também, e fundamentalmente, a presença dos requisitos intrínsecos dos recursos, tais como o cabimento, o interesse de agir e a legitimidade para tanto.
Diante das considerações efetuadas pela Embargante, entende-se que não lhe assiste razão quanto à contradição, obscuridade ou omissão, sinalizadas pela falta de análise do tema envolvendo a existência ou não de recurso contra a decisão de cancelamento da isenção via Ato Cancelatório e pela falta de análise de sua escrituração contábil após retificação das falhas apontadas pelo Fisco.
Com relação à omissão decorrente de uma suposta falta de análise do tema envolvendo a existência ou não de recurso contra a decisão de cancelamento da isenção via Ato Cancelatório, o fundamento do voto condutor é delineado no sentido de que a Embargante, após o cancelamento da sua condição de entidade imune das contribuições previdenciárias, por intermédio do Ato Cancelatório de n° 01/2009, não era portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos (CEBAS), fornecido pelo CNAS, descumprindo, assim, o requisito previsto no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991, bem como o parágrafo primeiro desse artigo.
O acórdão ora embargado registrou o seguinte:
�[...] DAS PRELIMINARES:
A Recorrente alega que, antes do lançamento, estava amparada por recurso com efeito suspensivo contra o Ato Cancelatório de sua imunidade (processo 17883.000049/2009-13), e, portanto, ainda gozava da isenção previdenciária, assim solicita a anulação do presente lançamento ou, no mínimo, a suspensão da exigibilidade do credito tributário até a superveniência do trânsito em julgado dos autos do processo que trata da matéria de cancelamento da sua imunidade tributária (processo 17883.000049/2009-13).
Após a renovação de seu certificado, para o período de 01/01/1998 a 31/12/2000 (processo n° 44006.004481/1997-35 � Resolução CNAS n° 172, de 12/07/1999), constata-se que, no período de 01/01/2001 a 30/12/2007, a Recorrente ficou sem cobertura do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), já que veio a obter a renovação do certificado, com validade para o período de 31/12/2007 a 30/12/2010, por meio da Resolução CNAS n° 7, de 03/02/2009 (processo n° 71010.003119/2007-48). Diante desse fato, ocorreu o cancelamento da sua condição de entidade imune das contribuições previdenciárias, por intermédio do Ato Cancelatório de n° 01/2009, que apontou como causa a existência de débito, infringindo o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991 e o inciso III do artigo 206 do Regulamento da Previdência Social - RPS (Decreto 3.048/1999).
(...)
Diante desse quadro fático e jurídico, a alegação da Recorrente de que, antes do lançamento, gozava da imunidade previdenciária � delineando para a anulação do lançamento fiscal ou, no mínimo, a suspensão da exigibilidade do credito tributário �, não será acatada, já que os elementos probatórios juntados aos autos demonstram que a emissão do Ato Cancelatório da imunidade n° 01/2009 (fl. 96, processo 17883.000049/2009-13), datado de 30/04/2009, foi posterior à vigência da MP 446/2008, sendo que as disposições desta MP perderam a sua eficácia jurídica em 10/02/2009, e isso restabeleceu a plena eficácia jurídica das regras previstas no art. 55 da Lei 8.212/1991.
Com relação à questão da discussão acerca da imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituição Federal, esclarecemos que essa questão suscitada pela Recorrente tem por finalidade embasar a tese de inaplicabilidade do art. 55 da Lei 8.212/1991, com o argumento de que a imunidade só poderia ser regulamentada via legislação complementar, nos termos do art. 146, inciso II, da Constituição Federal. Segundo a Recorrente, isso levaria a nulidade do lançamento fiscal, já que os dispositivos da Lei 8.212/1991 que tratam de isenção são inconstitucionais.
(...)
Do dispositivo transcrito, verificamos que o Certificado e o Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), designado de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), são apenas um dos requisitos para que se possa gozar da isenção da cota patronal das contribuições previdenciárias.
Com isso, como não há nos autos a comprovação do deferimento do pedido de isenção, ou até mesmo de tê-lo efetuado pela Recorrente, e, para as competências objeto do lançamento fiscal, não há a demonstração de que a entidade era portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos (CEBAS), fornecido pelo CNAS, é de se considerar inexistente o direito aludido.
Além disso, a Recorrente teve seu direito à imunidade cassado por meio do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais - AC 01/2009, expedido em 30/04/2009, com fundamento no descumprimento do disposto no inciso II do artigo 55 da Lei 8.212/1991 e no inciso III do artigo 206 do Decreto 3.048/1999. Logo, a partir 01/01/2001, a empresa deixou de ter CEBAS pelo simples fato de não tê-lo requerido, conforme se observa no teor do Ato Cancelatório (fl. 31).
Portanto, as exigências estabelecidas pelo art. 55 da Lei 8.212/1991, que trata especificamente da isenção de contribuições previdenciárias, não permitem a aplicação do art. 14 do CTN, e devem ser atendidas de forma cumulativa para fins de concessão deste beneficio.
Como a Recorrente não comprovou o cumprimento dos requisitos insertos no § 1o e no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991, não pode estar amparada pela �isenção/imunidade�, devendo pois recolher as contribuições inadimplidas lançadas no presente processo, a qual competia, além da verificação do preenchimento dos requisitos exigidos em lei, o reconhecimento do direito à isenção das contribuições previdenciárias mediante emissão de ato administrativo declaratório pelo INSS.
Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da Recorrente, para reconhecer sua imunidade relativamente às contribuições à Seguridade Social, pois estando o artigo 55 da Lei 8.212/1991 em perfeita consonância com as disposições constitucionais, e considerando que as exigências ali contidas não foram observadas, fica a empresa obrigada ao recolhimento das contribuições a seu cargo, previstas no artigo 22 da mesma lei, bem como, ao recolhimento das contribuições devidas pelos segurados a seu serviço, nos termos do artigo 30, da referida lei e, de igual modo, efetuar o recolhimento das contribuições devidas às entidades e fundos (chamados de Terceiros/Outras Entidades). [...]� (g.n.)
O simples registro, no Relatório Fiscal, de que, �(...) 3.1.1 conforme contido no mencionado Ato Cancelatório, não caberia recurso pela empresa, contra a decisão de cancelamento de isenção, de acordo com o § 9o do art. 206 do RPS�, não tem o condão de descaracterizar que a matéria foi omissa no conteúdo do acórdão ora embargado, já que, em vários fundamentos desse acórdão, há o enfrentamento do cancelamento de sua condição de entidade imune pelo descumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212/1991, sendo que tal artigo abarca as regras previstas no art. 206 do Regulamento da Previdência Social (RPS). Além disso, a motivação fática para a realização do lançamento fiscal é decorrente do cancelamento de sua condição de entidade imune, conforme registro no Relatório Fiscal nos seguintes termos:
�[...] 3. Circunstâncias da apuração do presente débito:
3.1. Através do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais - AC n°01/2009, expedido em 30/04/2009, foi cancelado, a partir de 01/01/2001, o direito à isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei 8.212/91, concedida à empresa, por descumprimento do disposto no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91 e no inciso III do art. 206, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99 - ANEXO I. [...]�
Logo, não se trata de fato omisso a análise da sua condição de entidade imune, esta devidamente examinada à luz da Lei 8.212/1991, já que, na causa de pedir da peça recursal e da peça de impugnação, a Recorrente (sujeito passivo) postulou o fato de que atendia todos os requisitos para gozar da imunidade condicionada prevista no art. 195, § 7°, da Constituição Federal. Esse entendimento está consubstanciado em precedentes do STJ, que afirma: �(...) não importa julgamento extra petita, nem violação ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa de pedir� (STJ: AgRg no Ag 936003/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, em 02/03/2010).
Apenas a título de realce, no âmbito da matéria submetida à apreciação deste Conselho, o grau de devolutividade é definido pela Recorrente nas razões de seu recurso. Trata-se da aplicação do princípio tantum devoluntum quantum appellatum. Assim, a matéria a ser apreciada pelo CARF estaria delimitada pelas razões apresentadas nos recurso. Para tanto, foi nesse sentido que foi proferido o conteúdo do voto ora embargado com a apreciação e julgamento de todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a decisão de primeira instância não as tenha julgado por inteiro (art. 515, §1o, do CPC), e encaminhou no seguinte sentido �(...) Como a Recorrente não comprovou o cumprimento dos requisitos insertos no § 1o e no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991, não pode estar amparada pela �isenção/imunidade�, devendo pois recolher as contribuições inadimplidas lançadas no presente processo, a qual competia, além da verificação do preenchimento dos requisitos exigidos em lei, o reconhecimento do direito à isenção das contribuições previdenciárias mediante emissão de ato administrativo declaratório pelo INSS�.
Com relação à omissão no fato de que a Embargante retificou as falhas inicialmente apontadas pelo Fisco, o fundamento do voto condutor foi no sentido de que o sujeito passivo deixou de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, eis que ocorreu o registro incorretamente nas contas "Viagens e Estadias", "Peças e Acessórios", "Serviço de Manutenção de Bens e Instalações", "Outros Serviços Profíssionais-PJ", "Vestibular Unificado", "Treinamentos e Cursos", "Despesa com Pesquisa" e "Despesas Diversas" diversos fatos geradores de contribuições previdenciárias, cujos valores não transitaram pelas folhas de pagamento e GFIP, nos seguintes termos:
�[...] DO MÉRITO:
Com relação ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que � para as competências 01/2005 a 12/2006 � a Recorrente deixou de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, eis que ela registrou incorretamente nas contas "Viagens e Estadias", "Peças e Acessórios", "Serviço de Manutenção de Bens e Instalações", "Outros Serviços Profíssionais-PJ", "Vestibular Unificado", "Treinamentos e Cursos", "Despesa com Pesquisa" e "Despesas Diversas" diversos fatos geradores de contribuições previdenciárias, cujos valores não transitaram pelas folhas de pagamento e GFIP. Tais valores foram incorretamente contabilizados na medida em que foram registradas em títulos não correspondentes àqueles que albergam os fatos geradores das contribuições previdenciárias, inclusive em contas relativas a pagamentos a pessoas jurídicas, conforme diversas cópias de documentos anexados aos autos (Levantamentos ER e ER1 - EMPREGADOS DIF RAZÃO e Levantamentos CI e CI1 - C IND DIF RAZÃO GFIP).
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo: (...)
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura. [...]�
De mais a mais, mesmo que tenha ocorrido a retificação da escrituração contábil da Embargante, isso somente aconteceu após o encerramento do procedimento fiscal e, por consectário lógico, não haverá qualquer alteração no lançamento fiscal pelo descumprimento de obrigação acessória, que é o caso dos autos. Esse entendimento decorre do fato de que a conduta da Embargante é constatada no momento de realização do procedimento de auditoria fiscal.
Assim, verifica-se que não há contradição, obscuridade ou omissão no voto condutor, eis que o seu conteúdo abordou de forma suficiente tanto a matéria fática como a condição de entidade imune da Embargante � esta foi cancelada por meio do Ato Cancelatório de n° 01/2009, que apontou como causa a existência de débito, infringindo o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991 e o inciso III do artigo 206 do Regulamento da Previdência Social - RPS (Decreto 3.048/1999) �, sendo que os argumentos da Embargante apontam para uma nova discussão da matéria, não cabível em sede de Embargos de Declaração. Esse entendimento decorre do fato de que os Embargos de Declaração representam uma via estreita e não se prestam para a modificação da decisão embargada que não contenha omissão, contradição ou obscuridade.
Após o delineamento das questões fáticas e jurídicas expostas anteriormente, entendo que a decisão desta Corte Administrativa, manifestada por meio do acórdão ora embargado, apresenta os requisitos necessários para sua validade, pois nela se verifica a congruência interna e externa. Esta diz respeito à necessidade de que a decisão seja correlacionada com os sujeitos envolvidos no presente processo, enquanto a congruência interna refere-se aos atributos de clareza, certeza e liquidez. Logo, percebe-se que esse Acórdão guarda congruência em relação aos sujeitos do processo, com os fundamentos e pedidos apresentados e com os demais documentos acostados nos autos.
Com isso, entende-se que o acórdão embargado, da forma como tratou a matéria, não foi omisso, nem obscuro, nem contraditório, e, como consequência, o seu julgamento resultou em conclusão plenamente válida. E, por consectário lógico, os Embargos de Declaração opostos pela Embargante não possuem os requisitos de admissibilidade, previstos no art. 65, Anexo II, da PORTARIA MF no 256/2009, impondo que não seja acolhida a pretensão da aludida contradição ou omissão.
Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.
Voto no sentido de REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela Embargante (SOBEU), nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaragdo, oposto pelo sujeito passivo (empresa
SOBEU), em face do Acdrddo n° 2402-03.871 da 2* Turma Ordinaria da 4° Cimara da 2°
Secao de Julgamento do CARF.

No Acdérdao em questdo, ficou consignado na Ementa o seguinte:

“[..] Ementa: OBRIGACAO TRIBUTARIA ACESSORIA.
DESCUMPRIMENTO. INFRACAO. CONTABILIDADE.
TITULOS IMPROPRIOS.

E devida a autuacdo da empresa pela falta de lancamento em
titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os
fatos geradores de todas as contribui¢oes, o montante das
quantias descontadas, as contribuicoes da empresa e os totais

recolhidos.

ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL.
IMUNIDADE. REQUISITOS LEGALIS.
DESCUMPRIMENTO.

Para se gozar da imunidade prevista no art. 195, § 70, da
Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, faz-se

necessario o atendimento de todos os requisitos previstos no art.
55da Lei 8.212/1991.

A entidade devera ser portadora do Certificado e do Registro de
Entidades de Fins Filantropicos (CEBAS), fornecido pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), renovado a
cada trés anos, e do Certificado de reconhecimento de utilidade
publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal.

A entidade também devera requerer junto ao INSS o gozo do
beneficio da imunidade.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE
LANCAMENTO FISCAL. INOCORRENCIA.

Se o Relatorio Fiscal e as demais pecas dos autos demonstram
de forma clara e precisa a origem do langamento, ndo ha que se
falar em nulidade do Auto de Infragdo.

()

Recurso Voluntario Negado. [...] 7

A Embargante (sujeito passivo) afirma ter omissao nos fundamentos do voto
condutor do acordao ora embargado, eis que a matéria em debate encontrar-se-ia omissa quanto
ao tema envolvendo a existéncia ou ndo de recurso contra a decisdo de cancelamento da
isencdo via Ato Cancelatorio, bem como evidencia omissdo quanto ao fato de que a
Embargante retificou e sanou as divergéncias apontadas inicialmente pelo Fisco, nos seguintes
termos:

“[...] Hipotese (Omissdo)
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Questdo juridica de fundamental relevincia e que dizem
respeito ao fato obstativo do lancamento fiscal, que foi
colocada no Recurso Voluntario, sem que tenham recebido, no
voto condutor do Acorddo Embargado, nenhuma mengdo ou
consideragdo do ilustre relator, caracterizando grave omissao
no julgado mais do que suficiente para recomendar o
acolhimento dos embargos, até mesmo pelo pré-questionamento
da matéria.

()

De qualquer modo, ndo ha como negar a importancia da questdo
omitida no Acorddo uma vez que foi a circunstancia fatica do
cancelamento da isen¢do da Embargante que motivou a
instauracdo de Mandado de Procedimento Fiscal e,
posteriormente, a presente autuagdo.

Somente a titulo de registro, convém reiterar a argumentag¢do
contida em sede recursal de que razdo ndo assiste ao fisco ao
argumentar que "ndo caberia recurso pela empresa, contra a
decisdo de cancelamento de isengdo, de acordo com §9° do art.
206 do RPS", haja vista que este dispositivo legal apenas
excepciona o exercicio do duplo grau em relagdo as decisoes
desconstitutivas de isencdo fundamentadas,
CUMULATIVAMENTE, nos incisos 1, 1l e Il do artigo 55 da Lei
n.9 8212/91 que, data maxima vénia, ndo é o caso da
embargante, cujo cancelamento esta fundamentado unica e
exclusivamente no inciso Il do artigo 55 da Lei n.© 8.212/91.

Hipotese (Omissdo)

Ndo obstante o cuidado com o qual se examinou o recurso, essa
Egrégia Turma Ordinadria incorreu em nova omissdo, porquanto
deixou de apreciar o argumento da Embargante, constante no
seu Recurso Voluntario, no qual assevera ter revisto sua
escrituragdo, retificando-a e sanando as divergéncias
constatadas no auto de infracdo em comento.

Diante do argumento acima, deveria o orgdo julgador, por
cautela, ter baixado os autos em diligéncia para que a
AUTORIDADE FISCAL confirmasse a corre¢do das supostas
irregularidades relatada no auto de infragao.

Todavia, o v. Acorddo ndo dedicou sequer uma linha ao tema,
restringindo-se a decidir que ndo teria sido verificado "a
existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a revisdo do
lancamento em questdo nas alegagoes registradas na pela

recursal da Recorrente”. [...]”

Enfim, a Embargante requer o recebimento e acolhimento do presente
embargos, para sanar/retificar todos os vicios existentes no acordao, acima apontados.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
O Recurso € tempestivo e dele farei apreciagao.

Esclarecemos que a apreciacdo ndo significa conhecimento, porquanto, para
se conhecer do recurso, faz-se necessario nao s6 a satisfagdo dos requisitos extrinsecos
recursais, tais como a tempestividade, garantia de instancia, dentre outros, mas também, e
fundamentalmente, a presenga dos requisitos intrinsecos dos recursos, tais como o cabimento, o
interesse de agir e a legitimidade para tanto.

Diante das consideracdes efetuadas pela Embargante, entende-se que ndo lhe
assiste razao quanto a contradi¢cdo, obscuridade ou omissdo, sinalizadas pela falta de analise do
tema envolvendo a existéncia ou ndo de recurso contra a decisdo de cancelamento da isencao
via Ato Cancelatorio e pela falta de andlise de sua escrituragdo contabil apods retificacdo das
falhas apontadas pelo Fisco.

Com relacio a omissdo_decorrente de uma suposta falta de analise do
tema envolvendo a existéncia ou nio de recurso contra a decisio de cancelamento da
isencio via Ato Cancelatorio, o fundamento do voto condutor ¢ delineado no sentido de que a
Embargante, apds o cancelamento da sua condicdo de entidade imune das contribuicdes
previdencidrias, por intermédio do Ato Cancelatorio de n° 01/2009, nao era portadora do
Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantropicos (CEBAS), fornecido pelo CNAS,
descumprindo, assim, o requisito previsto no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/1991, bem como
o paragrafo primeiro desse artigo.

O acordao ora embargado registrou o seguinte:

“[...] DAS PRELIMINARES:

A Recorrente alega que, antes do lancamento, estava amparada
por recurso com_efeito suspensivo contra o Ato Cancelatorio de
sua_imunidade (processo 17883.000049/2009-13), e, portanto,
ainda_gozava da _isencdo previdencidria, assim_solicita _a
anulacdo do presente lancamento ou, no minimo, a _suspensdo
da_exigibilidade do credito tributario até a superveniéncia_do
transito em julgado dos autos do processo que trata da matéria

de cancelamento da sua imunidade tributdria (processo
17883.000049/2009-13).

Apos a renovagdo de seu certificado, para o periodo de
01/01/1998 a 31/12/2000 (processo n° 44006.004481/1997-35 —
Resolu¢do CNAS n° 172, de 12/07/1999), constata-se que, no
periodo de 01/01/2001 a 30/12/2007, a Recorrente ficou sem
cobertura do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social (CEBAS), ja que veio a obter a renovagdo do certificado,
com validade para o periodo de 31/12/2007 a 30/12/2010, por
meio da Resolugdo CNAS n° 7, de 03/02/2009 (processo n°
71010.003119/2007-48).  Diante desse fato, ocorreu o
cancelamento da sua condicdo de entidade imune das
contribuicoes , ., previdencidrias,, por intermédio do Ato
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Cancelatorio de n° 01/2009, que apontou como causa a
existéncia de débito, infringindo o inciso Il do art. 55 da Lei
8.212/1991 e o inciso Il do artigo 206 do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS (Decreto 3.048/1999).

()

Diante desse quadro fatico e juridico, a alega¢do da Recorrente
de que, antes do langamento, gozava da imunidade
previdencidaria — delineando para a anulag¢do do langcamento
fiscal ou, no minimo, a suspensdo da exigibilidade do credito
tributario —, ndo sera acatada, ja que os elementos probatorios
juntados aos autos demonstram que a emissdo do Ato
Cancelatorio da imunidade n° 01/2009 (fl. 96, processo
17883.000049/2009-13), datado de 30/04/2009, foi posterior a
vigéncia da MP 446/2008, sendo que as disposi¢coes desta MP
perderam a sua eficacia juridica em 10/02/2009, e isso

restabeleceu a plena eficacia juridica das regras previstas no
art. 55 da Lei 8.212/1991.

Com_relacdo _a_questdo da_discussido _acerca_da_imunidade
prevista no art. 195, § 7° da Constituicio Federal,
esclarecemos que essa questdo suscitada pela Recorrente tem
por finalidade embasar a tese de inaplicabilidade do art. 55 da
Lei 8.212/1991, com o argumento de que a imunidade so poderia
ser regulamentada via legislagdo complementar, nos termos do
art. 146, inciso 1I, da Constituicdo Federal. Segundo a
Recorrente, isso levaria a nulidade do langamento fiscal, ja que
os dispositivos da Lei 8.212/1991 que tratam de isen¢do sdo
inconstitucionais.

()

Do dispositivo transcrito, verificamos que o Certificado e o
Registro de Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), designado de
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social
(CEBAS), sdo apenas um dos requisitos para que se possa gozar
da iseng¢do da cota patronal das contribui¢des previdenciarias.

Com isso, como ndo hd nos autos a comprovagdo do deferimento
do pedido de isengdo, ou até mesmo de té-lo efetuado pela
Recorrente, e, para as competéncias objeto do langamento fiscal,
ndo ha a demonstracdo de que a entidade era portadora do
Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantropicos
(CEBAS), fornecido pelo CNAS, é de se considerar inexistente o
direito aludido.

Alem disso, a Recorrente teve seu direito a imunidade cassado
por meio do Ato Cancelatorio de Isengdo de Contribuicoes
Sociais - AC 01/2009, expedido em 30/04/2009, com fundamento
no descumprimento do disposto no inciso Il do artigo 55 da Lei
8.212/1991 e no inciso Il do artigo 206 do Decreto 3.048/1999.
Logo, a partir 01/01/2001, a empresa deixou de ter CEBAS pelo
simples fato de ndo té-lo requerido, conforme se observa no teor
do Ato Cancelatorio (fl..31).



Portanto, as exigéncias estabelecidas pelo art. 55 da Lei
8.212/1991, que trata especificamente da isen¢do de
contribui¢oes previdenciarias, ndo permitem a aplicag¢do do art.
14 do CTN, e devem ser atendidas de forma cumulativa para fins
de concessdo deste beneficio.

Como a Recorrente ndo comprovou o cumprimento dos
requisitos insertos no § 1° e no inciso II do art. 55 da Lei
8.212/1991, ndo pode estar amparada pela
“isencao/imunidade”, devendo pois recolher as contribuigoes
adimplidas lan¢adas no presente processo, a qual competia,
além da verificagdo do preenchimento dos requisitos exigidos em
lei, o reconhecimento do direito a isengcdo das contribuicdes
previdenciarias mediante emissdo de ato administrativo
declaratorio pelo INSS.

Dessa forma, ndo ha como se acolher a pretensdo da Recorrente,
para reconhecer sua imunidade relativamente as contribuigoes a
Seguridade Social, pois estando o artigo 55 da Lei 8.212/1991
em perfeita consondncia com as disposigoes constitucionais, e
considerando que as exigéncias ali contidas ndo foram
observadas, fica a empresa obrigada ao recolhimento das
contribui¢oes a seu cargo, previstas no artigo 22 da mesma lei,
bem como, ao recolhimento das contribui¢oes devidas pelos
segurados a seu servigo, nos termos do artigo 30, da referida lei
e, de igual modo, efetuar o recolhimento das contribuicoes
devidas as entidades e fundos (chamados de Terceiros/Outras
Entidades). [...] ” (g.n.)

O simples registro, no Relatorio Fiscal, de que, “(...) 3.1.1 conforme contido
no mencionado Ato Cancelatorio, ndo caberia recurso pela empresa, contra a decisdo de
cancelamento de isencdo, de acordo com o § 9° do art. 206 do RPS”, ndo tem o condio de
descaracterizar que a matéria foi omissa no contetido do acérdao ora embargado, ja que, em
varios fundamentos desse acérdao, ha o enfrentamento do cancelamento de sua condi¢ao de
entidade imune pelo descumprimento dos requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212/1991,
sendo que tal artigo abarca as regras previstas no art. 206 do Regulamento da Previdéncia
Social (RPS). Além disso, a motivagdo fatica para a realizagdo do lancamento fiscal ¢
decorrente do cancelamento de sua condigdo de entidade imune, conforme registro no
Relatdrio Fiscal nos seguintes termos:

“[...] 3. Circunstdncias da apuragdo do presente débito:

3.1. Através do Ato Cancelatorio de Isencdo de Contribuicoes
Sociais - AC n°01/2009, expedido em 30/04/2009, foi cancelado,
a partir de 01/01/2001, o direito a isengcdo das contribuigdes de
que tratam os artigos 22 e 23 da Lei 8.212/91, concedida a
empresa, por descumprimento do disposto no inciso Il do art. 55
da Lei 8.212/91 e no inciso Il do art. 206, do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99 -
ANEXOI [..]”

Logo, ndo se trata de fato omisso a analise da sua condi¢do de entidade
imune, esta devidamente examinada a luz da Lei 8.212/1991, j& que, na causa de pedir da peca
recursal e da pega de impugnagdo, a Recorrente (sujeito passivo) postulou o fato de que atendia
todos os requisitos para gozar da imunidade condicionada prevista no art. 195, § 7°, da
Constituicao Federal. Esse entendimento estd consubstanciado em precedentes do STJ, que
afirma: . “(...) ndo.-importa, julgamento extra. petita, nem viola¢do ao principio do tantum

6
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devolutum quantum appellatum, a adocdo, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado
pela parte, sem modificar a causa de pedir” (STJ: AgRg no Ag 936003/RS, Rel. Min.
Fernando Gongalves, em 02/03/2010).

Apenas a titulo de realce, no ambito da matéria submetida a apreciagao deste
Conselho, o grau de devolutividade ¢ definido pela Recorrente nas razdes de seu recurso.
Trata-se da aplicacao do principio tantum devoluntum quantum appellatum. Assim, a matéria a
ser apreciada pelo CARF estaria delimitada pelas razdes apresentadas nos recurso. Para tanto,
{ol nesse sentido que foi proferido o contetido do voto ora embargado com a apreciagdo e
Julganmento de todas as questdes suscitadas e discutidas no processo, ainda que a decisdo de
piimeira instdncia ndo as tenha julgado por inteiro (art. 515, §1°, do CPC), e encaminhou no
seguinte sentido “(...) Como a Recorrente ndo comprovou o cumprimento dos requisitos
insertos no § 1° e no inciso Il do art. 55 da Lei 8.212/1991, ndo pode estar amparada pela
“iseng¢do/imunidade”, devendo pois recolher as contribui¢ées inadimplidas lanc¢adas no
presente processo, a qual competia, aléem da verificagdo do preenchimento dos requisitos
exigidos em lei, o reconhecimento do direito a isen¢do das contribui¢oes previdencidrias
mediante emissdo de ato administrativo declaratorio pelo INSS™.

Com relacdo a omissdo no fato de que a Embargante retificou as falhas
inicialmente apontadas pelo Fisco, o fundamento do voto condutor foi no sentido de que o
sujeito passivo deixou de lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuigdes, eis que ocorreu o registro
incorretamente nas contas "Viagens e Estadias", "Pecas e Acessorios", "Servico de
Manutengdo de Bens ¢ Instalagdes", "Outros Servigos Profissionais-PJ", "Vestibular
Unificado", "Treinamentos e Cursos", "Despesa com Pesquisa" e "Despesas Diversas" diversos
fatos geradores de contribui¢des previdencidrias, cujos valores ndo transitaram pelas folhas de
pagamento ¢ GFIP, nos seguintes termos:

“[...] DO MERITO:

Com _relacdo ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a
Recorrente _alega que ndo houve cumprimento da legislacdo

vigente.

Tal alega¢do ndo sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a
legislagcdo de regéncia, ensejando o langcamento de oficio em
decorréncia da Recorrente ter incorrido no descumprimento de
obrigacdo tributaria acessoria, conforme os fatos e a legislacdo
a seguir delineados.

Verifica-se que — para as competéncias 01/2005 a 12/2006 — a
Recorrente deixou de lancar mensalmente em titulos proprios de
sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas as contribuigées, eis que ela registrou incorretamente nas
contas "Viagens e Estadias", "Pegas e Acessorios", "Servico de
Manutencdo de Bens e Instalacoes”, "Outros Servigos
Profissionais-PJ", "Vestibular Unificado", "Treinamentos e
Cursos", "Despesa com Pesquisa” e "Despesas Diversas"
diversos fatos geradores de contribui¢oes previdenciarias, cujos
valores ndo transitaram pelas folhas de pagamento e GFIP. Tais
valores foram incorretamente contabilizados na medida em que
foram registradas em titulos ndo correspondentes aqueles que
albergam os fatos geradores das contribuicoes previdenciarias,



inclusive em contas relativas a pagamentos a pessoas juridicas,
conforme diversas copias de documentos anexados aos autos
(Levantamentos ER e ERI - EMPREGADOS DIF RAZAO e
Levantamentos CI e CII - C IND DIF RAZAO GFIP).

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32,
inciso II, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo: (...)

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a
aplicagao da multa foi devidamente consubstanciado na
legislacdo vigente a época da lavratura do auto de infragdo.
ldemais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que
possa ensejar a revisdo do langamento em questdo nas alegagoes
registradas na pega recursal da Recorrente.

Por fim, pela apreciacdo do processo e das alegacoes da
Recorrente, ndo encontramos motivos para decretar a nulidade
nem a modificagdo do langcamento ou da decisdo de primeira
instancia, eis que o langamento fiscal e a decisdo encontram-se
revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de
acordo com o arcabouco juridico-tributario vigente a época da
sua lavratura. [...] 7

De mais a mais, mesmo que tenha ocorrido a retificagdo da escrituragao
contabil da Embargante, isso somente aconteceu apds o encerramento do procedimento fiscal e,
por consectario logico, ndo havera qualquer alteracio no langcamento fiscal pelo
descumprimento de obrigacdo acessoéria, que € o caso dos autos. Esse entendimento decorre do
fato de que a conduta da Embargante ¢ constatada no momento de realizagdo do procedimento
de auditoria fiscal.

Assim, verifica-se que ndo ha contradi¢cdo, obscuridade ou omissao no voto
condutor, eis que o seu conteido abordou de forma suficiente tanto a matéria fatica como a
condicdo de entidade imune da Embargante — esta foi cancelada por meio do Ato Cancelatorio
de n°® 01/2009, que apontou como causa a existéncia de débito, infringindo o inciso II do art. 55
da Lei 8.212/1991 e o inciso III do artigo 206 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS
(Decreto 3.048/1999) —, sendo que os argumentos da Embargante apontam para uma nova
discussao da matéria, ndo cabivel em sede de Embargos de Declaracdao. Esse entendimento
decorre do fato de que os Embargos de Declaragdo representam uma via estreita € ndo se
prestam para a modificagdo da decisdo embargada que nao contenha omissao, contradi¢ao ou
obscuridade.

Apos o delineamento das questdes faticas e juridicas expostas anteriormente,
entendo que a decisdo desta Corte Administrativa, manifestada por meio do acérddo ora
embargado, apresenta os requisitos necessarios para sua validade, pois nela se verifica a
congruéncia interna e externa. Esta diz respeito a necessidade de que a decisdo seja
correlacionada com os sujeitos envolvidos no presente processo, enquanto a congruéncia
interna refere-se aos atributos de clareza, certeza e liquidez. Logo, percebe-se que esse
Acordao guarda congruéncia em relacdo aos sujeitos do processo, com os fundamentos e
pedidos apresentados e com os demais documentos acostados nos autos.

Com isso, entende-se que o acérddo embargado, da forma como tratou a
matéria, ndo foi omisso, nem obscuro, nem contraditério, €, como consequéncia, 0 seu
julgamento resultou em conclusao plenamente valida. E, por consectario 1l6gico, os Embargos
de Declaracdo opostos pela Embargante ndo possuem os requisitos de admissibilidade,
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previstos no art. 65, Anexo II, da PORTARIA MF no 256/2009, impondo que ndo seja
acolhida a pretensao da aludida contradi¢cao ou omissao.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARACAO
opostos pela Ernbargante (SOBEU), nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



